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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO Nº 344/DILEP.SEGPES.GDGSET.GP, DE 9 DE MAIO DE 2013 
 
 

Revoga o § 2º do art. 28 da 
Resolução Administrativa nº 1.187, 
de 7/12/2006. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas nos incisos XI, XXI e XXXIII 
do art. 35 do Regimento Interno, ad referendum do eg. Órgão Especial, e tendo em 
vista o constante no Processo TST – 500.772/2013-4, 

 
 
RESOLVE 
 
 
Art. 1º Revogar o § 2º do art. 28 da Resolução Administrativa nº 

1.187, de 7/12/2006. 
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 9 de maio de 2013. 
 
 

Ministro CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 


